
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

CAMARA GABINETE DO VEREADOR
MUNICIPAL DE SANTARÉM

ENFº JOZIEL COLARES - PRD

INDICAÇÃO Nº OU /2025

INDICA AO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL POR MEIO DA

AMARA MUNICIPAL DE SANTAREMCÂMARA MUNICIPAL DE SANTAFR
CRCRETARIA MUNICIPAL DA

Aprovado emALNALa Discusão
Por: cando INFRAESTRUTURA (SEMINFRA), QUE

pensão AOL OUVI 28, SEJA FEITO REPAROS NA RUASABISAe ho - BAIRRO ALVORADA, AQUAL
CÂMARA MUNICPAL DE SANTARENE

227

ENCONTRA-SE INTRAFEGÁVEL
Enf.º Alba Leal DEVIDO Á FORMAÇÃO DE UM

1º SECRETARIA BURACO CAUSADO PELAS INTENSAS
CHUVAS, IMPOSSIBLITANDO A
CIRCULAÇÃO NA VIA.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores,

O parlamentar, que este subscreve, INDICA, após obedecer aos trâmites regimentais, depois
de apreciação e aprovação dos ilustres membros do Soberano Plenário que a Mesa Diretora
deste Egrégio Poder Legislativo Municipal através do seu setor competente proceda com os
devidos encaminhamentos.

Justificativa:

A rua encontra-se intrafegável devido à formação de um buraco provocado pelas fortes
chuvas, o que tem prejudicado a circulação de veículos e pedestres. A erosão resultante das
chuvas contínuas agravou ainda mais a situação, tornando a via completamente
intransitável. Esse problema tem causado grandes transtornos à comunidade, dificultando o

acesso a residências e comprometedores serviços essenciais. A urgência na resolução desse
problema se justifica pela necessidade de garantir a segurança dos moradores e a
continuidade do tráfego, evitando maiores prejuízos e riscos à população Considerando
expositivas acima o vereador que este subscreve INDICA ao Chefe do Executivo Municipal,

por meio da secretaria competente, Realizar o serviço de manutenção na rua que
encontra-se intrafegável devido á formação de um buraco causado pelas intensas
chuvas na RuaSabisa - Bairro Alvorada.

Que desta Matéria Legislativa seja dado conhecimento ao Chefe do Executivo Municipal,
Secretário Municipal de Urbanismo e Associação de moradores do Bairro Alvorada

Sala das Sessões, Plenário Vereador Benedito Magalhães, 05 de Fevereiro de 2025
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